
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal
                   

www.igarapava.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Igarapava garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.igarapava.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Ig a r a p a v a  
CNPJ 45.324.290/0001-67
Rua Dr. Gabriel Vilela, 413
Telefone: (16) 3173-8200
Site: www.igarapava.sp.gov.br
Diário: imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Ig a r a p a v a  
CNPJ 60.243.409/0001-60
Praça João Gomes da Silva
Telefone: (16) 3172-1023
Site: www.camaraigarapava.sp.gov.br

In s t i t u t o  d e  P r e v i d ê n c i a  d e  Ig a r a p a v a  -  P RE V IG A RA P A V A
CNPJ 10.959.076/0001-00
Avenida Maciel, 700
Telefone: (16) 3172-4776
Site: www.previgarapava.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos de Pessoal 2 ....................................................................... 

Licença Prêmio 2 .................................................................... 
Falecimento 2 ......................................................................... 
Férias 3 ................................................................................... 

Licitações e Contratos 5 ............................................................ 
Errata 5 ................................................................................... 
Suspensão 13 ......................................................................... 
Extrato 15 ............................................................................... 

Departamento Tributário 16 ..................................................... 
Editais 16 ................................................................................ 

Instituto de Previdência de Igarapava - PREVIGARAPAVA
17 ......................................................................................................... 

Atos Oficiais 17 ........................................................................... 
Decretos 17 ............................................................................ 

Quinta-feira, 17 de julho de 2025                                                  Ano VII | Edição nº 1340                                                                      Página 1 de 19



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quinta-feira, 17 de julho de 2025 Ano VII | Edição nº 1340 Página 2 de 19

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Licença Prêmio
Licença Prêmio

PORTARIA Nº 247, DE 17 DE JULHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DO GOZO DE LICENÇA PRÊMIO
DO (A) SERVIDOR (A) SANDRA
MARA MASSON CAMPOS.

JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder a LICENÇA PRÊMIO ao servidor

abaixo relacionado, cujo o período de gozo será de 30 dias.
NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

SANDRA MARA MASSON CAMPOS PROFESSOR EDUCAÇÃO
BÁSICA I (PEB I)

17.02.2004 á 16.02.2009

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 25.07.2025 com
término em 23.08.2025, devendo retornar ao trabalho na
data subseqüente

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 17 de Julho de 2025.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES

Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
DARC APARECIDA COSTA

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 248, DE 17 DE JULHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DO GOZO DE LICENÇA PRÊMIO
D O  ( A )  S E R V I D O R  ( A )
ANGELICA  DE  CARVALHO
THOMAZELLI.

JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder a LICENÇA PRÊMIO ao servidor

abaixo relacionado, cujo o período de gozo será de 30 dias.
NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

ANGELICA DE CARVALHO THOMAZELLI PROFESSOR EDUCAÇÃO
BÁSICA I (PEB I)

01.07.2013 á 30.06.2018

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 24.07.2025 com
término em 22.08.2025, devendo retornar ao trabalho na
data subseqüente

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
IGARAPAVA - SP, 17 de Julho de 2025.

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito

Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,
data supra.

DARC APARECIDA COSTA
Diretor Departamento Recursos Humanos

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 249, DE 17 DE JULHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DO GOZO DE LICENÇA PRÊMIO
DO (A) SERVIDOR (A) CRISLEI
FRANCISCO.

JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder a LICENÇA PRÊMIO ao servidor

abaixo relacionado, cujo o período de gozo será de 60 dias.
NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

CRISLEI FRANCISCO PROFESSOR EDUCAÇÃO
BÁSICA I (PEB I)

26.02.2007 á 25.02.2012

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 23.07.2025 com
término em 20.09.2025, devendo retornar ao trabalho na
data subseqüente

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 17 de Julho de 2025.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES

Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
DARC APARECIDA COSTA

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

Falecimento
Falecimento

PORTARIA Nº 251, DE 17 DE JULHO DE 2025.

DECLARA VAGO O CARGO DE
A S S I S T E N T E  D E
DEPARTAMENTO, POR MOTIVO
DE FALECIMENTO, DO TITULAR
RENATO DE JESUS PEREIRA.

JOSE  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Declarar vago, a partir de 29.06.2025, o

cargo  de  ajudante  de  serviços  diversos,  por  motivo  de
falecimento.
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ARTIGO 2º  -  O servidor  RENATO DE JESUS PEREIRA
nomeada  em  20.12.1993,  sob  matricula  n.º  1362-1  e
regime Estatutário.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de  sua  publicação,  retroagindo  a  data  de  29.06.2025,
revogada as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 17 de julho de 2025.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
DARC APARECIDA COSTA
Diretor Departamento Recursos Humanos

...........................................................................................................

Férias
Férias

PORTARIA Nº 244, DE 17 DE JULHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DO GOZO E  PAGAMENTO DE
FÉRIAS DOS SERVIDORES .

JOSÉ  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS aos servidores abaixo

relacionados, cujo o período de gozo será de 15 dias.
NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

ANA CAROLINA BERNARDES COELHO PSICOLOGA 05.11.2023 á 04.11.2024

HILDA GONÇALVES DE OLIVEIRA AJUDANTE SERVIÇOS DIVERSOS 21.03.2021 á 20.03.2022

MARIA APARECIDA DE FREITAS AJUDANTE SERVIÇOS DIVERSOS 04.04.2023 á 23.03.2024

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 21.07.2025 com
término em 04.08.2025, devendo retornar ao trabalho na
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 17 de julho de 2025.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES

Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
DARC APARECIDA COSTA

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 245, DE 17 DE JULHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DO  GOZO  DE  FÉRIAS  DOS
SERVIDORES .

JOSÉ  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS aos servidores abaixo

relacionados, cujo o período de gozo será de 15 dias.
NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

KARINA FERNANDA CAZAROTTI LIMA OFICIAL ADMINISTRATIVO 17.02.2023 á 16.02.2024

TALITA ASSANO MALAGUTTI KODAMA TERAPEUTA OCUPACIONAL 03.12.2023 á 02.12.2024

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 21.07.2025 com
término em 04.08.2025, devendo retornar ao trabalho na
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 17 de julho de 2025.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES

Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
DARC APARECIDA COSTA

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 246, DE 17 DE JULHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DO GOZO E  PAGAMENTO DE
F É R I A S  D O  S E R V I D O R
ANDRESSA  OLIVEIRA  DA
COSTA  MOURA.

JOSÉ  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Conceder  FÉRIAS  ao  servidor  abaixo

relacionados, cujo o período de gozo será de 30 dias.
NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

ANDRESSA OLIVEIRA DA COSTA MOURA ENFERMEIRO 08.01.2024 á 07.01.2025

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 24.07.2025 com
término em 22.08.2025, devendo retornar ao trabalho na
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 17 de julho de 2025.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES

Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
DARC APARECIDA COSTA

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 250, DE 17 DE JULHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DO  GOZO  DE  FÉRIAS  DO
SERVIDOR PAULO SERGIO DA
SILVA.

JOSÉ  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.
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RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Conceder  FÉRIAS  ao  servidor  abaixo

relacionados, cujo o período de gozo será de 15 dias.
NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

PAULO SERGIO DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 13.06.2022 á 12.06.2023

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 18.08.2025 com
término em 01.09.2025, devendo retornar ao trabalho na
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 17 de julho de 2025.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES

Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data

supra.
DARC APARECIDA COSTA

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 252, DE 17 DE JULHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DO GOZO E  PAGAMENTO DE
F É R I A S  D O  S E R V I D O R
EDVALDO  TROMBETA.

JOSÉ  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Conceder  FÉRIAS  ao  servidor  abaixo

relacionados, cujo o período de gozo será de 30 dias.
NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

EDVALDO TROMBETA AJUDANTE SERVIÇOS DIVERSOS 15.05.2021 á 14.05.2022

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 07.07.2025 com
término em 05.08.2025, devendo retornar ao trabalho na
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de  sua  publicação,  retroagindo  a  data  de  07.07.2025,
revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 17 de julho de 2025.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES

Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data

supra.
DARC APARECIDA COSTA

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................
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E R R A T A 
 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, por meio da Divisão de Licitação 
(com designações de Agentes de Contratação e membros da Equipe de Apoio pelo 
Decreto Municipal nº 2.846/2024 e pelas Portarias nº 19/2025 e 70/2025), sediada na 
Rua Dr. Gabriel Vilela, nº 413, Centro, nesta cidade de Igarapava/SP, RETIFICA o 
Edital do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025, conforme exposto: 

 
Edital 

 
ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

Desconsidera-se a PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (Anexo II) anexada junto ao Edital e 
essa passa a constar nos seguintes termos: 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025 

 

Item Descrição do Produto Qte Unid. Valor Unit. Valor Total 

1 

ABACATE 
fruto de boa qualidade, peso médio por 
unidade de 500g. Fruta com casca lisa, 
verde in natura, apresentando grau de 
maturação que suporte a manipulação, 
o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. 
Não deverá apresentar danos de 
origem física, mecânica ou biológica 
que afete a sua 
aparência; a polpa deverá se 
apresentar intacta e firme. Deverão ser 
acondicionados com caixa plástica 
limpa (lavada e higienizada a cada uso) 
e paletizável. 

3072 PÇ 5,39 16.558,08 

2 

ABOBORA JAPONESA 
tipo cabotiá: Abóbora (japonesa); de 
boa qualidade; tamanho e coloração 
uniformes; isenta de enfermidades, 
material terroso e umidade externa 
anormal; sem danos físicos ou 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte; peso aproximado de 1,5 kg/ 
peça. Tamanho médio e uniforme. 
Deverão ser acondicionados com caixa 
plástica limpa (lavada e higienizada a 

1536 PC 4,45 6.835,20 
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cada uso) e paletizável. 
 

3 

BANANA PRATA 
peso médio 140g oriundo de plantas 
sadias, destinado 
  
ao consumo “in natura”, devendo se 
apresentar fresca, ter atingido o grau 
máximo de tamanho, aroma, cor e 
sabor próprios da variedade, 
apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte, 
conservando se em condições 
adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Não estarem danificadas por 
quaisquer lesões de origem mecânica 
ou por insetos afetando sua aparência, 
não conter substância terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos 
aderentes à superfície da casca, 
estarem isentos de umidade externa 
anormal, aroma e sabor estranhos, 
estarem livres de resíduos de 
fertilizantes. Tamanho médio e 
uniforme. Tamanho médio e uniforme. 
Deverão ser acondicionados com caixa 
plástica limpa (lavada e higienizada a 
cada uso) e paletizável. 
 

4608 KG 6,47 29.813,76 

4 

BATATA 
Batata: Beneficiada Lisa Extra; 
tubérculo de qualidade e sem defeitos, 
suficientemente desenvolvidos, com 
aspecto, aroma e sabor típicos da 
variedade, beneficiada e classificada 
com uniformidade no tamanho e cor, 
ser de colheita recente, isentas de 
rachaduras, perfurações, cortes ou 
lesões mecânicas ou provocadas por 
pragas ou doenças. Deve estar livre de 
sujidades, terra e resíduos de 
fertilizantes aderentes à casca, não 
podendo apresentar odores e sabores 
estranhos. Sua polpa deverá estar 
intacta e na cor característica. Quanto 
às características microbiológicas deve 
obedecer a legislação vigente. 
Tamanho médio e uniforme. Deverão 
ser acondicionados sacos próprios para 
alimentos, limpos, pesando 50kg cada.   
 

3840 KG 5,15 19.776,00 
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5 

BATATA DOCE 
Batata doce: Batata Doce Rosada Extra 
A: Tubérculo de elevada qualidade, 
selecionados e sem defeitos, 
suficientemente desenvolvidos, com 
aspecto, aroma e sabor típicos da 
variedade com uniformidade 
notamanho e cor. Não são permitidas 
rachaduras, perfurações, cortes e 
lesões mecânicas ou provocadas 
porinsetos ou doenças assim como 
podridão, passado, murcho com sinais 
de esverdeamento, broca da raiz, 
queimadura e brotamento. Deve estar 
livre de sujidades, terra ou resíduo de 
fertilizante aderente à casca. Ausência 
de odor e sabor estranho, assim como 
parasitas e larvas. Quanto as 
características microbiológicas deve 
obedecer a legislação vigente. 
Tamanho médio e uniforme.Deverão 
ser acondicionados com caixa plástica 
limpa (lavada e higienizada a cada uso) 
e paletizável. Conter 22kg do produto 
por caixa. 
 

1536 KG 3,95 6.067,20 

6 

BETERRABA EXTRA A 
Beterraba Extra A: Tubérculo de 
elevada qualidade e sem defeitos, 
suficientemente desenvolvidos, com 
aspecto, aroma e sabor típicos da 
variedade e uniformidade no tamanho e 
cor. Não são permitidas rachaduras, 
perfurações e cortes. Os tubérculos 
próprios para o consumo devem 
proceder de espécimes vegetais 
genuínos e sãos, e satisfazer às 
seguintes condições mínimas: serem 
de colheita recente; serem 
suficientemente desenvolvidos, com 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios 
da espécie; não estarem danificados 
por quaisquer lesões de origem 
mecânica que afetem sua aparência; 
estarem livres de enfermidades; 
estarem livres de terra aderente à 
casca; estarem isentos de umidade 
externa anormal, odor e sabor 
estranhos; estarem livres de resíduos 
de fertilizantes, a polpa deverá estar 
intacta e limpa; quanto às 
características microbiológicas, os 
tubérculos deverão obedecer à 

1536 KG 3,87 5.944,32 
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legislação vigente. Não deverá 
apresentar sujidades, parasitos e 
larvas.Tamanho médio e 
uniforme.Deverão ser acondicionados 
com caixa plástica limpa (lavada e 
higienizada a cada uso) e paletizável. 
Conter 22kg do produto por caixa. 
 

7 

CENOURA 
Cenoura: cenoura extra A; Categoria I, 
grupo – Nantes ou Brasília, classe 22, 
Raiz de elevada qualidade e sem 
defeitos, suficientemente 
desenvolvidos, com aspecto, aroma e 
sabor típicos da variedade e 
uniformidade no tamanho e cor. Não 
são permitidos defeitos graves como: 
podridão mole, podridão seca, 
deformação, murcha, ombro verde e 
roxo, rachaduras, perfurações e cortes. 
Os tubérculos próprios para o consumo 
devem proceder de espécimes vegetais 
genuínos e sãos, serem de colheita 
recente; não estarem danificados por 
quaisquer lesões de origem mecânica 
que afetem sua aparência; estarem 
livres de enfermidades; estarem livres 
de terra aderente à casca; estarem 
isentos de umidade externa anormal, 
odor e sabor estranhos; de resíduos de 
fertilizantes, a polpa deverá estar 
intacta e limpa. Quanto às 
características Microbiológicas os 
tubérculos devem obedecer aos 
padrões da ANVISA. Quanto às 
características microscópicas não 
deverá apresentar sujidades, parasitos 
e larvas.Tamanho médio e 
uniforme.Deverão ser acondicionados 
com caixa plástica limpa (lavada e 
higienizada a cada uso) e paletizável. 
Conter 18kg do produto por caixa. 
 

1536 KG 4,61 7.080,96 

8 

LARANJA TIPO PERA 
A- Procedente de planta sadia, 
destinado ao consumo “in natura”, 
devendo se apresentar fresca tiver 
atingido o grau ideal no tamanho, 
aroma, cor e sabor próprios da 
variedade, Grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo 

4608 Kg 7,65 35.251,20 
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mediato e imediato. Não estarem 
danificadas por quaisquer lesões de 
origem mecânica ou por insetos que 
afetem suas características, não conter 
substância terrosa, sujidades, produtos 
químicos ou corpos estranhos 
aderentes, Sem aroma e sabor 
estranhos. Tamanho médio e uniforme. 
Obedecer a padrões da ANVISA. 
Tamanho médio e uniforme. Deverão 
ser acondicionados com caixa plástica 
limpa (lavada e higienizada a cada uso) 
e paletizável. 

9 

MAMÃO TIPO FORMOSA 
subgrupo 4, classe M (peso de 1,5 a 
1,8kg cada fruto). Procedente de planta 
sadia, destinado ao consumo “in 
natura”, devendo se apresentar fresca, 
ter atingido o grau ideal de tamanho, 
aroma, cor e sabor próprios da 
variedade, apresentar grau de 
maturação tal que lhe permita suportar 
a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. 
Não estarem danificadas por quaisquer 
lesões de origem mecânica, por insetos 
e doenças que afetem suas 
características, não conter substância 
terrosa, sujidades, produtos químicos 
ou corpos estranhos aderentes à 
superfície da casca. Sem umidade 
externa anormal, aroma e sabor 
estranhos. Tamanho médio e uniforme. 
Obedecer a padrões ANVISA. 
Tamanho médio e uniforme. Deverão 
ser acondicionados com caixa plástica 
limpa (lavada e higienizada a cada uso) 
e paletizável. 

3072 PÇ 8,11 24.913,92 

10 

MELANCIA COMUM EXTRA 
Peso médio 8 a 10 kg redonda ou 
comprida. Fruto sadio, destinado ao 
consumo "in natura", devendo se 
apresentar fresca tiver atingido o grau 
ideal de tamanho, aroma, cor e sabor 
próprios da variedade, grau de 
maturação qual lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte, 
conservando-seem condições 
adequadas para consumo mediato e 
imediato. Não serão aceitos frutos com 
defeito grave como: sem pedúnculo, 
imaturo, dano profundo, podridão, 

1536 PÇ 22,76 34.959,36 
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passado, amassado, oco (abertura 
maior que 1 cm, alteração da polpa e 
cascuda. Não apresentarem lesões de 
origem mecânica ou provocadas por 
insetos afetando sua aparência, não 
conter substancia terrosa, sujidade ou 
corpos estranhos aderentes á 
superfície da casca, aroma e sabor 
estranhos, estarem livres de resíduos 
de fertilizantes. Padrões da ANVISA. 
Tamanhos médio e uniforme. Deverão 
ser acondicionados com caixa plástica 
limpa (lavada e higienizada a cada uso) 
e palatizável. 
 

11 

REPOLHO LISO EXTRA 
Hortaliças de elevada qualidade, 
suficientemente desenvolvidas, 
compactas e firmes. É indispensável 
uniformidade na coloração, tamanho e 
conformação. Próprias para o consumo, 
devendo ser procedentes de culturas 
sadias, serem de colheita recente, 
apresentando grau ideal no 
desenvolvimento do tamanho, aroma, 
cor e sabor que são próprios da 
variedade. Estarem livres de terra, 
resíduo de fertilizantes ou produtos 
químicos aderente nas folhas. Isentas 
de umidade externa anormal, odor e 
sabor estranho. Características 
microbiológicas: conforme legislação 
vigente. Ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Tamanho médio e 
uniforme. Deverão ser acondicionados 
com caixa plástica limpa (lavada e 
higienizada a cada uso) e paletizável. 

1536 PÇ 4,57 7.019,52 

 

VALOR TOTAL, ESTIMADO, DO CHAMAMENTO – R$ 194.219,52 

 

A ERRATA do Edital do Chamamento Público nº 005/2025 estará disponível a partir 
do dia 17/07/2025 no Diário Oficial do Município de Igarapava/SP e nos seguintes 
acessos: 

 
 Portal eletrônico oficial do Município de Igarapava/SP, pelo link:  

https://igarapava.sislicita.com.br/licitacoes/pesquisa/;  

 Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), pelo link: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br; 
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 Plataforma eletrônica de licitações (BLL COMPRAS), pelo link: https://bll.org.br; 

 Demais informações podem ser obtidas pelo telefone/whatsapp: (16) 3173-8213 ou 
pelo e-mail: igarapava.lic3@gmail.com. 

 
 

Igarapava/SP, em 17 de julho de 2025. 
 
 

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL  
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AVISO DE SUSPENSÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2025 

Processo Administrativo n° 1.250/2025 

 
 
Comunicamos aos interessados em participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
026/2025, cujo objeto é o AQUISIÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA MONTAGEM DE CESTAS 
BÁSICAS, em atendimento ao Departamento de Desenvolvimento Social, 

através do CRAS, Fundo Social de Solidariedade e Departamento de Saúde 

(Vigilância Epidemiológica), que a abertura de propostas iniciais que foi 

agendada para o dia 28/07/2025 às 09h00min e disputa de lances às 09h30min 

do mesmo dia, fica SUSPENSA, sine die, devido à necessidade de análise e 

adequações nos instrumentos que compõem o Edital, diante do pedido de 

suspensão encaminhado.  

 

Informamos que, tão logo seja encaminhada nova deliberação pelo 

Departamento Requisitante, haverá nova publicação, a qual será divulgada nos 

mesmos meios anteriormente utilizados (diário oficial, jornal de grande 

circulação e PNCP).   

 

Igarapava/SP, na data da assinatura digital. 
 

 

JOSE HUMBERTO LACERDA RODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO QUARTO ADITAMENTO AO CONTRATO 064/2021 REFERENTE À DISPENSA Nº 007/2021 

 

 

LOCÁTARIO – PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

OBJETO 

PRORROGAÇÃO POR DOZE (12) MESES e o REAJUSTAMENTO DO 

VALOR pelo índice IPCA (IBGE) acumulado até maio/2025, em 5,098930 % 

(cinco inteiros e noventa e oito novecentos e trinta milionésimos por cento), do 

Contrato epigrafado, referente à locação de um imóvel, localizado Avenida 22 

de Maio n.º 3.512 – Centro – Igarapava-SP, para instalação do setor de 

Fisioterapia do Município de Igarapava. 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE Departamento Municipal de Saúde 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

020401 10 301 0150 2025 0000 Manutenção da Administração da Saúde 

159    3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

0.01.00   310.000 SAÚDE–GERAL 

 

FONTE DE RECURSOS Própria. 

GESTORA DO CONTRATO FABIANA OLIVEIRA SILVA 

FISCAL DO CONTRATO ROSÁLIA ALVES VIEIRA FUZATO 

 

LOCADORES – ATAIDE ANTÔNIO CARRER e IRACI DE JESUS CARRER 

 

NÚMERO DO ADITIVO 4º ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 064/2021 

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO 15/07/2024 

VALOR DO ADITIVO 
R$ 33.901,56 (trinta e três mil, novecentos e um reais e cinquenta e seis 

centavos) para o período de 12 (doze) meses. 

 

Extrato
Extrato
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE IGARAPAVA - PREVIGARAPAVA
Instituto de Previdência de Igarapava - PREVIGARAPAVA

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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